
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO - COA 
RESULTADO DA ANÁLISE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  

EDITAL Nº. 05/2021 FCT 
 

EDITAL DE PREMIAÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS DA CIDADE DE TIMBÓ, QUE 
SERÃO APOIADAS COM RECURSOS EMERGENCIAIS DA LEI DE EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR 
BLANC (LEI Nº 14.017/2020) E ART. 2º, INCISO III DO DECRETO FEDERAL REGULAMENTADOR Nº 

10.464/2020. 
 

Às treze horas e trinta minutos, do vigésimo nono dia, do mês de novembro de dois mil e vinte e um 
(29.11.2021), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão de Avaliação 
- do Edital de Concurso n° 05/2021 - Projetos Culturais da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc, designada 
pela Portaria nº. FCT-10, de 08 de novembro de 2021, para analisar e julgar a documentação e os projetos 
artísticos e culturais inscritos, com vistas a desclassificar, inabilitar e habilitar os projetos apresentados.  
 
De acordo com o Edital nº 05/2021 FCT, a Comissão de Avaliação - COA considerou:   
 
 
 
Projeto Cultural 1 - Categoria “Instituição Cultural” 

 

PONTUAÇÃO  PROPONENTE NOME DO PROJETO CATEGORIA SITUAÇÃO 

95 pontos  
Biriba Produções 
Artísticas LTDA 

Um dia de Circo no Teatro 

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
R$ 10.000,00 

Habilitado 

90 pontos Bill Jonnathan Pereira Canções do FESCATI 

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
R$ 10.000,00 

Habilitado 

90 pontos  R2 IMAGENS LTDA  
Cultura de Timbó Vista de 

Cima  

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
R$ 10.000,00 

Habilitado 

85 Pontos 
Alinne Desirre 

Schlemper Schumann 
Dança: A Arte do Encanto 

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
R$ 10.000,00 

Habilitado 

85 pontos 
Várias Artes Escola de 
Música e Artes Ltda ME 

Musicarte Session 

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
R$ 10.000,00 

Habilitado 

80 pontos Bill Jonnathan Pereira Live: CD Presença  

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural – 
 R$ 10.000,00 

Habilitado 

80 pontos Geraldo Muller Junior 
Intersecções Teatro e 

Literatura “Dramaturgia 
para Adolescentes  

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
R$ 10.000,00 

Habilitado 

80 pontos Waldemar Westphal 
O Rock para todas as 

Idades 

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
Habilitado 



R$ 10.000,00 

75 pontos 
Bruna Leticia Soares 

Nasato 
Entre Vales e Montanhas  

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural – 
R$ 10.000,00 

Habilitado 

70 pontos Rosinha Imthurm Arte Coletiva 

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
R$ 10.000,00 

Habilitado 

55 pontos 
Barbara de Castro 

Guerra Pereira 
O Vento nas Escolas: A 

História 

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
R$ 10.000,00 

Não 
classificada, 
conforme as 
quantidades 
relacionadas 
no item 5.10 

do Edital.  

55 pontos 
Barbara de Castro 

Guerra Pereira 
O Vento nas Escolas – ao 

Vivo 

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural –  
R$ 10.000,00 

Não 
classificada, 
conforme as 
quantidades 
relacionadas 
no item 5.10 

do Edital.  

40 pontos 
Jéssica Mara Puff 

Bieging   
Grata Mandalas e Arte 

Projeto Cultural 1 – 
Categoria Instituição 

Cultural - R$ 
10.000,00 

Não 
classificada, 
conforme as 
quantidades 
relacionadas 
no item 5.10 

do Edital.  

 
 
 
Projeto Cultural 2 - Categoria “Coletivo Cultural, ou Pessoa Física” 
 

PONTUAÇÃO  PROPONENTE NOME DO PROJETO CATEGORIA SITUAÇÃO 

80 pontos Eduardo Zimath Sarau Multicultural 

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Habilitado 

70 pontos Eduardo Zimath  
Encontros Literários: Ler e 

Contar Monteiro Lobato 

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Habilitado 

70 pontos  Sergio Romeu Ittner 
Os Fantásticos: Tradição e 

Cultura de Timbó   

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Habilitado 

70 pontos Norberto Orlando Uller 
Live- Noite do Reencontro 

– Anos 80 e 90 – A 
Original 

Projeto cultuv ral 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
Habilitado 



R$ 6.171,84 

70 pontos Thalison Sylvonei Perotto 
Gravação Musical de Clipe 

Autoral 

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Habilitado 

65 pontos  Maria Adelina Costa 
Antotipia: Fotografia e 

Natureza 

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Habilitado 

65 pontos  Rosinha Imthurm 
Sumi-ê a Arte do 

Essencial  

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Habilitado 

60 pontos  Ana Flavia Marques  
Curso on-line de história 

em quadrinhos 

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Habilitado 

40 pontos  Daiane Samara Pasquali  
DANÇA: Cultura em 

Movimento 

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Habilitado 

35 pontos  Leo Victor Koprowski 
Produção de álbum de 
música experimental e 

eletrônica  

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Não 
classificado - 

Abaixo da 
nota de corte, 

de acordo 
com o item 

11.4 do Edital 

35 pontos  
Bruna Letícia Soares 

Nasato 
As Memórias das 
Estruturas Vivem 

Projeto cultural 2 – 
Coletivo Cultural, ou 

Pessoa Física  
R$ 6.171,84 

Não 
classificado - 

Abaixo da 
nota de corte, 

de acordo 
com o item 

11.4 do Edital 

 
 
 
Projeto Cultural 3 - Categoria “Trabalhadores da Cultura” 
 

PONTUAÇÃO  PROPONENTE NOME DO PROJETO CATEGORIA SITUAÇÃO 

50 Pontos 
Evanir Elena Girardi 

Tafner 
A Arte do Óleo sobre Tela 

Projeto Cultural 3 – 
Trabalhadores da 

Cultura R$ 3.085,92 
Habilitado  

50 Pontos Isolde Piske A essência da Arte 
Projeto Cultural 3 – 
Trabalhadores da 

Cultura R$ 3.085,92 
Habilitado 

 
 
 
 
 
 



DESCLASSIFICADO: 
 

NOME DO PROJETO PROPONENTE CATEGORIA SITUAÇÃO 

Jucelia Rita Capistrano 
Reinert 

A Diversidade da Arte 
Projeto cultural 2 – Coletivo 
Cultural, ou Pessoa Física  

R$ 6.171,84 

Desclassificado – 
conforme item 10.3 
do edital, falta do 

anexo II  

 
 
De acordo com o item 11.12 do Edital, “os proponentes de projetos não contemplados terão o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação da lista a qual se refere o item anterior, para a apresentação de 
recurso“. 
 
Nada mais havendo, a Comissão de Avaliação encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.  

  
Registre-se, publique-se, intimem-se. 
 
 
 
Ilaine Cristina de Melo Presidente    Giovana Borges de Lima Lenzi 
Produtora Cultura     Gestora de Turismo e Cultura 
Benedito Novo      Rio dos Cedros 
 
 
 
Marcos Alexandre de Liz    Vanderlei Lazzarotti 
Diretor Artístico Cultural Fundação    Diretor da Casa da Cultura Dide Brandão de Itajaí 
Indaialense de Cultura FIC    Itajaí  
Indaial          
 
 
 
 
 
 


